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TERMO DE CONTRATO N'01.02.2023.01

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A CATIARA
MUNICIPAL DE UBAJARA . CE, COM A EMPRESA IGOR
RENAN DE OLÍVEIRA VIEIRA 0454{1535375 . MEI PARA O
FlM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

A Câmar-a iviiinicipai 'ie Ub'ajai'a, pessúa jui'íüica de ,iii-eito púb'iiar intemo, com se,ie à

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Baino Dep. Grijalva Costa, Ubajara-Ce, CEP:
62.350-000 inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.577.42310001-55, neste ato represêntado pelo
Presidente do Legislativo Municipal Sr. FILIPE DE ANDRADE COSTA, doravante
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a Empresa IGOR RENAN DE OLIVEIRA
VIEIRA 04543535375 - MEl, com sede na Sítio São Lourenso, S/N, Zona Rural, Ubajara/CE

^F^ ^^- UcP: 62.licU-UUU, tÍtscÍtla Íto Ui\rJiÍvlr n-+U.OUO.t tztr )v l-Õt,lePlelreÍltaua pelo lllulal üÍ.
|GOR RENAN DE OLIVEIRA VlElRA, inscrito no CPF/MF n.o 045.435.353-75 e RG:

20072358925, SSP/CE, ao final assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de
acordo com a Dispensa de Licitaçáo no 30.01 .2023.01, devidamente Ratiftcada/Homoloqada

preceitua a Lei Federal no 8.666/93, e suas
em conformidade com o que
posteriores, sujeítandose os

contratantes às suas normas e às ciáusuias e concjições a seguir ajustacias.

cúusuue pruMEtRA - Do oB.rETo E REGIME DE ExEcuÇÃo
1.1. O presente contrato tem por objetivo a: CONTRATAçÃO PARA PRESTAçÃO DE
SERy,çOS ESqECLALIZj.DOS DE D,yULGAçÃO DÁS AçÕES, CAMPANHAS, EvEvrOS
E PRCÍGRAI,,ÁS 

'TVS.77TUCIONAIS 
DO If]GíSLATIVO UUI,TIAPEL, JIJNTO A CÂMARA

M UNICIPAL DÉ I'tsAJARA|CE.
1.2. A execução do presente contrato será indireta e regrada sob regime de empreitada por
preço unitário, na forma do Art. 10, inciso ll, alínea "b", da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
2.1. O presente Contrato tem' como fundamento no PROCESSO DE DISPENSA DE '
LICITAÇÃO no 30.0í .2023.01, de acbrdo com o lnciso tl, do artigo 24, clc o parágrafo único
arl. 26, da Lei no 8.666/93 e suas alter:ações posteriores, devidamente ratificada pelo

Presidente do Legislativo Municipala proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste
Termo, independente de transcrição.

GúUSULA TERCEIRA . DO VALOR

3.1. O valor global deste Conhato é de R$ 17.325,00 (DezesseÍe mil tezentos e vinte e
cinco rcais), conforme especificaçôes, quantidades e valores abaixo:

VR. UN!T. VR. TOTALUNID. QUANT.ITEM ESPECTFTCAÇÃO DOS SERVIçOS

MÊS 11 R$ í.575,00 R$ 17.325,00

ooccrnn Ã11 Í1E cED\ rtrÀ^cI r\LVr^Yí1V uL VLI\YIl,VV

ESPECTALTZADOS DE DIVULGAÇAO DAS
AÇÔES, CAMPANHAS, EVENTOS E
PROGRAMAS INSTITUCIONAIS DO
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a
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Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio ,412,
CEP62.350{00 Foneffax:88.3634.1246 e-mail:co
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VALOR TOTAL R$ í7.325,00

cúUSULA qUARTA - DAS cONDçÕES DE ExEcUÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO
4.1. Os serviços seÍÉo executados.em local a ser determinado pela Câmara Municipal de
Ubajara;
4.2. A execução dos serviços licitados *rá realizada, de acordo @m a necessidade da
Administraçáo, durante o prazo de contrataçáo, mediante a expedição de ORDEM DE

SERVIÇOS, devendo os serviços serem iniciados em até no máximo 05 (CINCO) DIAS
UTEIS, a contar da data de recebimento da solicitaçáo;
4.3. Os serviços deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das características
que se apresentam nos quantitativos .discriminados na ORDEM DE SERVICO pela

administração, no local indicado na autorização de execução;
4.4. O prazo de execpção dos serviços é de 11 (onze) meses, limitado ao fim do exercício
Íinanceiro em 31 de Dezembro de 2023.
4.5. O objeto seÉ recebido pelo liquidante, através de servidor designado pela Câmara
Municipalâe Ubajara-CE, meáiante a apresentaçáo dos re§pectivos recibos (em duas vias),
fatura e nota fiscal. nos termos do Contrato
4.6. Por ocasião da execuçáo dos serviços o Contratado deveÉ apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota'Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em noÍne

da Câmara Municipal de Ubajara, com endereço à Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio,
412, Baino Dep. Grijalva Costa, Ubajara-Ce, CEP: 62.350-000, inscrito no CNPJ sob o no

06.57 7 .4231ü001 -55, Telefone (88) 3634- I 246.
4 7 Os pagamentos seráo realizados mediante a apresentaÇo da Nota Fiscal do objeto e

Fatura conespondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara
Municipalde UBAJARA, que atestará a entrega do objeto licitado;
4.8. Caso o objeto licitado seja aprovado pela Câmara Municipalde UBAJARA, o pagamento

será efetua§o até o 30o (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pelo(a) CONTRATADO(A).

cLA.USr-!L-a. QU!NT.a. - DO RE.a-.1U-STA.![4ENTO DE PREçO

5.1. Os preços sáo firmes e sem reajuste.

cúusuLA sExrA - DA DURAçÃo Do coNTRATo

6.1. O contrato terá o pÍazo de ügência a contar da data de sua assinatura, até a execução
talal r{nc eanrJnac nân nnr{anr{a ull'r-rnâeeâ!. a! n!"9?^ al-â ?1 rlo !-'\ozomhra do ?A)? nnrlondaiuiiii .üUü üi;i'ii!Ãr-,r aiüU PUUiiiiL.U i:iiiúPúüütIa ij Pirráv uav vi uü uúÀ-..rriv vv Év3vr lrvvvr.sv
ser prorogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

oúusulA sÉnua - DAs oBRtcAÇÕES DA coNTRATANTE

7.1 . ACONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as
naaaccááaa an nlana arrmnrimanln r{ac nhnnaeões rlccorronloe do T.ormoiiiiVEüüúiiúü üU P;-;;V UuaiaPiaaiasiiiv sú- v-i.Vúl'vúe vvvv

consoante estabelece a Lei rio 8.666/93 e suas alterações posteriores;
7.2. Fisralizar e acompanhar a entrega do objeto contratual;
7.3. Comunicar ao(àj CONTRATAOO(n) toâa e qualquer oconência relacionada óm
entrega do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigire,m providências conetivas;

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio,412, Bairro Dep. Grijalva
CEP 62.350-000 Fone/fax:88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br
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7.4. Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A), à vista das Notas Fiscais /Faturas
deviclamente atestadas pela câmara Muniqpal0e UBA.JARA, @nforme o acorclaclo.

cúusuLA orrAvA - DAs oBRTGAçÕES Do(A) GoNTRATADo(A)

8.1. Exeantar o objeto do Contrato até 3t de Dezembro de 2O23, de conformidade com as
condições e prazós estabelecidos nesta Dispensa, no Termo Contra(ual e na irroposta
vencedora do certame;
8:2. Manter durante toda a exeançáo do obieto contnatual, em compatibilidade com as
obriga$es assumidas, todas as condiçóes de habilitaçâo e qualiftcação exigidas na Lei de
Licitações;
8.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos cÍtsos de
impedimentos fortuitos, de maneim que não se prejudiquem o bom andamento e a boa
prestaçáo dos serviços;
8.4. Facilitar a ação da fi§calização na inspeçáo dos seMços, prestando, prontamente, os
esclareci mentos que forem solicitiados pela C ONTRATANTE ;

8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que
ao(à) CONTRATADO(a) náo deveÉ, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento
prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações
especiÍicadas no paÉgrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato;
8.6. Providenciar a imediata coneção das deficiências e/ ou inegularidades apontadaspela
CONTRATANTE;
8.7. Arcar com eventuais p§uízos eausados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos
na execuçáo do obfeto contratual. inclusive. respondendo pecuniariamente:

8.8. Pagarseus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, inoidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribui@es previdenciárias fiscais e paraÍiscais, FGTS,
PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando exduída qualquer
solidariedade da Câmara Municipal de UBAJARA por eventuais autuações administrativas
e/ou judiciais uma vez oue a inadimplência do(a) CONTRATADO(A). com referência às suas
obrigações, nâo se transfere à Câmana Municipal de UBAJARA;
8.9. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda doqrmentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto
do CONTRATO;

CLÁUSULA NOruA . DA FONTF DE RECURSOS

9.1. O valor global do contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, conerá por conta
da Dotação Orçamentária no 0í.0í.0í.03í.000í.2001 - (ASSEGURAR AS ATIVIDADES DO
LEGTSLATTVO M UNICIPAL), Elemento de Despesa no. 3.3.90.39.00 (OUTROS SERVIçOS
DE TERCEIROS . PESSOA JURíDrCA). Fonte de Recursos: Recursos Próprios do
Municipal- Consignados no vigente Orçamento Municipal, referente ao exercício de

cúUSULA DÉCIMA. DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1. O contrato firmado em deconência da presente licitação podeÉ ser rescindido
conformidade com o disposto nos art's. 77 a80 da Lei no 8.666/93;

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio ,412, Bairro Dep. Grijalv
CEP 62.350{00 Foheffax:88.3634.í246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br
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10.2. Na hipótese de oconer a rescisão administrativa preústa no art. 79, inciso l, da Lei no
8.666/93, â CONTRATANTE são assegurados os clireitos previstos no art. Eol incrsos I a tV,
paÉgrafos 1o a 4o, da Leicitada.

cúusuLA DÉclMA eRIMEIRA - DAs ALTEBAçôEs coNTRATUAts

11.í. O(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratuat, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial do Contratg, @nforme o disposto no § 1o, do art. 65, da Lei
de Licitações.

cúusuLA DÉctMA sEcuNDA - DAs sANçôES ADimNtsrRATtvAS

12.1. Pela inexeançâo total ou parciai das obriga@es assumidas, ganantidas a prévia defesa,
a Administração podeÉ aplicar ao(à) CONTRATADO(A), as seguintes sançÕes:
a) advertência.
b! muftas de:
b.1) í0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em ctlso de recusa do licitante vencedor
em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação
hita pelo CONTRATANTE;
b.2) 0,3o/o (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por
dia de atrasô na entrega do objeto licitado, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2,Oo/o (dois por cento), cumulativos; sobÍe o valor da parcela nâo cr.rmprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da Câmara Municipalde UBAJARA, em caso de atraso na entrega
do obieto superior a 30 (trinta) dias;
b.4) os valores das multas referidas nesta dáusula serão descontados 'ei-offício" dO(A)
CONTRATADO(A), mediante subtração a serefetuada em.qualquer Fatura de crédito em seu
favor que mantenha junto a Câmara Municipalde UBAJARA, independente de notificaçáo ou
i nterpelaçâo judicial ou extrajudicial ;

c) suspensão tempoÉria do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Administração Pública. pelo prazo de até 02 (dois) anos:
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o CONTRATANTE promova sua

:T::il DÉ,MA TER.ETRA - Dos REcuRsos ADMrNrsrRArvos

13.í. Os recursos cabíveis serão procesqados de q@rdo com o que estabelece o art. 109 da
Lei no 8666/93 ê suas alterações posteriores;
13.2. os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente
subscrita pelo representante legal da reconente;
13.3. os recursos serão protocolados na câmara Municipal de ubajara e
ar rtnridade nnmnclpntc--"'r-_-"'-'

CúUSULA DÉcIMA QUARTA . DA LEGIsI-AçÃo APucÁvEL À ExEcUÇÃo
CONTRATO

anazoada e

Avenida iíonsenhor Gonçalo Eufrásio ,412, Bairro Dep. Grija
cEP 62.350400 Fone/fax:88.3634.í246 e+nail:contatos@cmubajara.
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14.1. O presente contrato seÉ regido pela Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações
postenores e clemais disposttivas legars vigentes no pai§.

cúusuLA oÉcrme eurNTA - Do AcoMpANHAMENTo E FtscALtzAçÃo

í5.1. A execuçâo contratua! seÉ acompanhada e fiscalizada pór servidor da Câmara
Municipal de Ubajara-CE, o qual deverá atestar a coneta prestação, quando comprovada a
fiel e coneta exea.rçáo dos serviços paÍa Íins de pagamenlo.
15.2. A presença d.a fiscalizaçáo da Câmara Municipat não elide nem diminui a
responsabilidade da licitante contmtada.
15.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto/serviço
que não esteja de acordo com as exigências, bem como, deternünar pmzo para substituição
dos produtos/serviços fora das especifica@es constantes no processo administrativo e na
proposta da vencedora. 

r

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1- Fica eleito o foro da Comarca de UBAJARA, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualguer contlrovérsia oriunda do presente Contrato, que nâo possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por êsterem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas)
vias, na presença das testemunhas abaixo, para que possa produzir os efeitos legais;

UBAJARA- CE,01 de Fevereiro de2O23.

COSTA
LEGISLATIVO MUNICIPAL

CONTRATANTE

/1

*L<r-"-", ( *"'"'
IGOR RENAN DE OLIVEIRA VIEIRA 04543535375 .

MEI
CN PJ : 40.606.í 7210001 {1

IGOR RENAN DE OLIVEIRA VIEIRA
CPF: 045.435353-75

coi'rtãfrÀbn

TESTEMUNHAS:
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CPF:

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio ,412, Bairro Dep. Grijalva
CEP 62.350{00 Fone/fax:88.3634.í246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br
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